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AMBIENTAL PARANÁ 1 SPE S.A.
CNPJ/MF nº 52.103.543/0001-38 - NIRE nº 41300323097 (Companhia)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026
I. Data, Horário e Local: 02 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Ambiental Paraná 
1 SPE S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Doutor Dario Lopes dos Santos, nº 2197, cj. 703, 
andar 7, Condomínio Corporate Jd. Botânico, Bloco Corporate Jd. Botânico, Bairro Jd. Botânico, 
Curitiba/PR, CEP 80210-010. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, conforme assinaturas constantes no 
“Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na sede social da Companhia. III. Composição da 
Mesa: Presidente: Sr. Yaroslav Memrava Neto; Secretário: Sr. André Pires de Oliveira Dias. 
IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a renúncia de membro da diretoria; e (ii) a eleição de membro 
da diretoria. V. Deliberações: colocadas em discussão as matérias constantes da ordem do dia, a única 
acionista da Companhia, sem ressalvas, resolveu: (i) tomar conhecimento da renúncia apresentada 
pela Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva, brasileira, solteira, engenheira ambiental, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº MG10683194 (SSP/MG), inscrita no CPF/MF sob nº 082.297.316-24, do 
cargo de Diretora Executiva da Companhia, conforme termo de renúncia anexo à presente ata (“Anexo 
I”); e (ii) aprovar a eleição do Sr. Marcos Vinicius Antunes, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RG nº 8451061 
(PC/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 086.853.726-82, com endereço comercial na sede da Companhia, 
para o cargo de Diretor Executivo da Companhia, conforme termo de posse anexo à presente ata 
(“Anexo II”). Desta forma, a diretoria da Companhia passa a ser composta pela Sra. Priscila Marchini 
Brunetta (Diretora Presidente) e pelo Sr. Marcos Vinicius Antunes (Diretor Executivo), ambos com 
mandato unificado até 02 de maio de 2027. VI. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, nos termos do 
artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e que lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Curitiba/PR, 02 de janeiro de 2026. 
Mesa: Yaroslav Memrava Neto - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário. Acionista: 
Saneamento Consultoria S.A. - Yaroslav Memrava Neto, André Pires de Oliveira Dias. JUCEPAR: 
Certifico o Registro em 19/01/2026 sob nº 20260153494. Protocolo: 260153494 de 17/01/2026. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

AMBIENTAL PARANÁ 2 SPE S.A.
CNPJ/MF nº 57.864.574/0001-25 - NIRE nº 41300329460 (Companhia)
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2026

I. Data, Horário e Local: 02 de janeiro de 2026, às 10:30 horas, na sede social da Ambiental Paraná 
2 SPE S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº 200, loja 11, Torre II, 
Edifício Palhano Business, Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, CEP 86050-460. II. Convocação e 
Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, arquivado na 
sede social da Companhia. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Yaroslav Memrava Neto e 
Secretário: Sr. André Pires de Oliveira Dias. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a renúncia de 
membro da diretoria; e (ii) a eleição de membro da diretoria. V. Deliberações: colocadas em 
discussão as matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da Companhia, sem ressalvas, 
resolveu: (i) tomar conhecimento da renúncia apresentada pela Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva, 
brasileira, solteira, engenheira ambiental, portadora da Cédula de Identidade RG nº MG10683194 
(SSP/MG), inscrita no CPF/MF sob nº 082.297.316-24, do cargo de Diretora Executiva da Companhia, 
conforme termo de renúncia anexo à presente ata (“Anexo I”); e (ii) aprovar a eleição do Sr. Marcos 
Vinicius Antunes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de 
produção, portador da Cédula de Identidade RG nº 8451061 (PC/MG), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 086.853.726-82, com endereço comercial na sede da Companhia, para o cargo de Diretor 
Executivo da Companhia, conforme termo de posse anexo à presente ata (“Anexo II”). Desta forma, 
a diretoria da Companhia passa a ser composta pela Sra. Priscila Marchini Brunetta (Diretora 
Presidente) e pelo Sr. Marcos Vinicius Antunes (Diretor Executivo), ambos com mandato unificado 
até 02 de maio de 2027. V. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente 
Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, nos termos do artigo 130, §1º da 
Lei das Sociedades por Ações, e que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. A presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Londrina/PR, 02 de janeiro de 2026. Mesa: Yaroslav 
Memrava Neto - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário. Acionista: Saneamento 
Consultoria S.A. - Yaroslav Memrava Neto, André Pires de Oliveira Dias. JUCEPAR: Certifico o 
Registro em 19/01/2026 sob nº 20260154245. Protocolo: 260154245 de 17/01/2026. Leandro 
Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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